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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

REQUERIMENTO Nº _________/2024.
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG.

A vereadora signatária vem requerer de V. Exa., ouvida a Casa e após tramitação regimental, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando junto ao setor competente, para fins de fiscalização dos recursos públicos, que seja enviado para o gabinete dessa vereadora o que se pede:

Cópia do EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 094/2022. O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, nos autos do Processo Licitatório nº 096/2022, Pregão Eletrônico nº 040/2022, torna público aos interessados a celebração do seguinte instrumento: Termo de Rescisão Unilateral ao Contrato nº 094/2022, celebrado entre o Município de Sete Lagoas e a empresa SIGMA ENGENHARIA INDÚSTRIA E CMÉRCIO LTDA. O contrato originário, celebrado entre as partes em 19 de agosto de 2022, cujo objeto é a contratação de empresa para prestar serviços especializados de engenharia referentes à manutenção e ou implantação para a realização dos serviços de sinalização vertical, horizontal e dispositivos auxiliares com fornecimento de materiais e obrar complementares de urbanização nas vias do Município de Sete Lagoas/MG, FICA RESCINDIDO UNILATERALMENTE, nos termos requeridos pela Secretaria requisitante, por meio do Ofício/SELTRANS/ENG/1890/2023 e documentação anexa. ASSINATURA: 18/12/2023.
Justificativa – Prerrogativa do Vereador do ato de fiscalizar.

Sete Lagoas, 22 de abril de 2024.
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Marli Aparecida Barbosa

Vereadora PP

